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TERMO DE DELIBERAÇÃO 

 

Processo Administrativo n.º 3730/2022 

Concorrência n.º 02/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de Obra de Infraestrutura – 

Iluminação Publica, para substituição de Luminárias a Vapor, nas potencias de 100 w, 150 w, 

250 w e 400 w, por Luminárias LED nas potencias de 70 w, 100 w, 150 w e 200 w, todas com 

relé, localizadas em varias ruas no município de Nazaré Paulista, cuja execução será de acordo 

com as determinações das Normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ND. 

22/1, Norma Interna Elektro, conforme Termo de Referência – Anexo I.   

 

Assunto: DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO  

 

Trata-se dos pedidos de impugnação proferidos pelas empresas: ZAGONEL S.A., 

CNPJ nº 81.365.223/0001-54, que questiona 1-Alumínio injetado, 2-Da tensão de operação, 3-Da vida útil 

do led, 4-Da indicação de potencia e 5-Grau de endividamento, e LUIZ ALBERTO SENSINELLI RAMOS, 

CNPJ nº 40.976.627/0001-05, que questiona a exigencia de profissional cadastrado no CREA ou CAU. 

Após consulta aos setores responsáveis que informaram que todos os 

questionamentos não são dignos de alterações do edital e tratam-se de exigencias justificadas e 

necessárias para o pleno atendimento ao objeto. 

Dessa maneira, a CPL considera prudente manter o descrito no edital, pois conforme 

informado pelo setor técnico, os argumentos não restringem a participação e nem direciona. 

Ante o exposto adoto como razões de decidir, INDEFIRO o pedido e NEGO 

PROVIMENTO as impugnações do certame. Comunique-se aos interessados.  

  

PUBLIQUE-SE. 

 

Nazaré Paulista, 06 de julho de 2.023. 

 

 

Candido Murilo Pinheiro Ramos 
Prefeito 
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